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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°.15/2024 

Concede o Titulo de Cidaddo Benemérito do 

Municipio de Matias Barbosa ao Senhor João Paulo 

Garcia. 

A Camara Municipal de Matias Barbosa decreta e eu promulgo o seguinte Decreto 

Legislativo: 

Art. 1° - Fica concedido o Titulo de Cidadão Benemérito do Municipio de Matias 

Barbosa ao Senhor João Paulo Garcia. 

Art. 2°- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicagéo. 

Sala das Sessoes, 29 de abril de 2024. 
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Justificação: O Projeto de Decreto Legislativo apresentado visa agraciar com o 

Título de Cidadão Benemérito do Município de Matias Barbosa ao Senhor João Paulo 

Garcia. 

João Paulo Garcia nasceu em Matias Barbosa em 1943, filho de Pedro Nolasco 

Garcia e Maria de Almeida Garcia. Seus primeiros anos foram imersos na tranquila rotina 

da fazenda onde aprendeu os valores da honestidade, trabalho árduo e respeito pela 

natureza. No entanto aos 17 anos sua vida tomou um rumo diferente quando decidiu 

deixar para trás a familiaridade da vida no campo e aventurar-se na cidade em busca de 

novas oportunidades e experiências. 

Casou-se com Luci Scarato Garcia tendo 4 filhos e 8 netos. Estudou no colégio, 

ginásio Tiradentes, em Matias Barbosa e concluiu o ensino médio na Escola Estadual 

Sebastião Patrus de Souza em Juiz de Fora.
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Funcionario publico Federal aposentado pelo ministério da justica sendo policial 

rodovidrio federal. 

Convidado pelo saudoso Jorge Teixeira a fazer parte da equipe administrativa do 

Asilo S&o Vicente de Paulo e posteriormente Centro comunitario de Matias Barbosa 

sendo presidente nesta entidade no biénio 2006/2008. 

Participa ativamente na Paréquia Nossa Senhora da Conceição, desde a época 

do Padre Anténio, contribuindo para a execução dos trabalhos da igreja. Fez parte do 

CEPAI (Centro Paroquial para assuntos econdmicos), equipe de Acolhida Dominical, 

equipe organizadora da Festa da Igreja (Leilão dos bezerros) e hoje atua como Agente do 

Dizimo. Enfim, participou efetivamente da evolugéo histérica de nossa cidade 
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PROPOSIÇÃO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº.15/2024 

Concede o Título de Cidadão Benemérito do 

Município de Matias Barbosa ao Senhor João Paulo 

Garcia. 

A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta: 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Benemérito do Municipio de Matias 

Barbosa ao Senhor João Paulo Garcia. 

Art. 2°- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Camara Municipal de Matias Barbosa, 29 de abril de 2024. 

João Felipe da Silva 

Presidente da Camara Municipal


